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CONTRATAÇÕES

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Processo nº 10.744/2024 - Inexigibilidade nº 18/2025

Objeto: Licença para utilização de obras musicais, literomusicais e de fonogramas do repertório protegido pelo Ecad 
nas programações de televisão aberta por meio da TV Câmara de São José dos Campos, pela Rede Legislativa e si-
mulcasting da TV mediante pagamento mensal da respectiva retribuição autoral pelo período de 30 (trinta) meses.

O Secretário Diretor-Geral da Câmara Municipal de São José dos Campos, no uso das atribuições que lhe foram con-
feridas pela Resolução nº 4, de 1º de julho de 2021, e pelo Ato da Secretaria Diretoria-Geral nº 21, de 31 de agosto de 
2023, e considerando:

a) as razões de decidir constantes do despacho de abertura deste processo de contratação (evento 1.2);
b) o parecer jurídico nº 13.153-P/L (evento 5.2);
c) a conclusão da instrução deste processo; RESOLVE:

1. RECONHECER a ocorrência da hipótese de Inexigibilidade de Licitação para execução do objeto epigrafado, nos 
termos do art. 74, inciso I, da Lei Federal nº 14.133, de 2021, e AUTORIZAR a contratação direta;

2. ADJUDICAR o objeto da contratação no valor total de R$ 23.962,50 (vinte e três mil novecentos e sessenta e dois 
reais e cinquenta centavos) em favor da empresa ESCRITORIO CENTRAL DE ARRECADACAO E DISTRIBUICAO ECAD, 
CNPJ 00.474.973/0001- 62;

3. HOMOLOGAR o presente procedimento de contratação direta; e

4. DETERMINAR a publicação do resultado de acordo com a legislação vigente.

São José dos Campos, data da assinatura digital.

MICHAEL ROBERT BOCCATTO E SILVA
Secretário Diretor-Geral

Documento assinado eletronicamente
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Processo nº 15.002/2025 - Inexigibilidade nº 22/2025

Objeto: Contratação de inscrições para participação no curso “Gestão e Fiscalização de Serviços Continuados com 
e sem Dedicação Exclusiva de Mão de Obra”, a ser ministrado pela empresa CONNECT ON MARKETING DE EVENTOS 
LTDA (CNPJ 13.859.951/0001-62), na modalidade presencial, na cidade de Brasília/DF, com carga horária total de 24 
(vinte e quatro) horas.

O Secretário Diretor-Geral da Câmara Municipal de São José dos Campos, no uso das atribuições que lhe foram con-
feridas pela Resolução nº 4, de 1º de julho de 2021, e pelo Ato da Secretaria Diretoria-Geral nº 21, de 31 de agosto de 
2023, e considerando:

a) as razões de decidir constantes do despacho de abertura deste processo de contratação (evento 1.2);
b) a dispensa de análise jurídica da contratação conforme o Art. 2º, II, alínea “b” do Ato da Assessoria Jurídica nº 
01/2022;
c) a conclusão da instrução deste processo; RESOLVE:

1. RECONHECER a ocorrência da hipótese de Inexigibilidade de Licitação para execução do objeto epigrafado, nos 
termos do Art. 74, inciso III, alínea “f” da Lei Federal nº 14.133/2021 e AUTORIZAR a contratação direta;

2. ADJUDICAR o objeto da contratação no valor total de R$ 18.760,00 (dezoito mil, setecentos e sessenta reais) em 
favor da empresa CONNECT ON MARKETING DE EVENTOS LTDA. – CNPJ 13.859.951/0001-62;

3. HOMOLOGAR o presente procedimento de contratação direta; e

4. DETERMINAR a publicação do resultado de acordo com a legislação vigente.

São José dos Campos, data da assinatura digital.

MICHAEL ROBERT BOCCATTO E SILVA
Secretário Diretor-Geral

Documento assinado eletronicamente
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AVISO DE CONTRATAÇÃO
Processo nº 15.670/2025

1. DESCRIÇÃO DO OBJETO
1.1. Descrição resumida: Contratação de serviços especializados de engenharia elétrica para execução da manobra 
do circuito de alimentação provenientes da concessionária para o quadro de transferência automática/manual (QTA/
ATS) do grupo gerador.
1.2. Descrição completa: Contratação de serviços especializados de engenharia elétrica para execução da manobra 
do circuito de alimentação provenientes da concessionária para o quadro de transferência automática/manual (QTA/
ATS) do grupo gerador. A descrição completa do objeto consta no Termo de Referência, que pode ser solicitado à Se-
ção de Compras por meio do e-mail compras@camarasjc.sp.gov.br ou pelo telefone (12) 3925 6772.
1.3. Finalidade: Garantir a execução de manobra técnica do circuito da concessionária para o Quadro de Transferên-
cia Automática/Manual (QTA/ATS) do grupo gerador, com vistas a garantir a confiabilidade, a segurança operacional 
e a conformidade normativa da infraestrutura elétrica de emergência.

2. REGIME DA CONTRATAÇÃO
2.1. Esta contratação será regida pela Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que trata da “Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos”.
2.2. Fundamento Legal desta Contratação: Art. 75, inciso I, da Lei nº 14.133/2021.

3. INFORMAÇÕES DA COTAÇÃO
3.1. A cotação enviada deverá conter as seguintes informações:

a) Prazo de início do serviço (dias);
b) Prazo de execução do serviço (dias);
c) CNPJ (o mesmo que constará na Nota fiscal);
d) Prazo de validade da cotação, com mínimo de 15 (quinze) dias;
e) Forma de pagamento (depósito ou boleto).

3.2. Quando a forma de pagamento escolhida for depósito, deverá ser informado na proposta os dados bancários da 
empresa.

4. CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO
4.1. Forma de seleção: Será declarada vencedora a empresa que apresentar o menor preço, desde que respeitadas 
as condições estabelecidas neste Aviso, ressalvada a possibilidade de a Administração decidir motivadamente pela 
proposta mais vantajosa de acordo com outros critérios objetivos.
4.2. Devem ser observadas as especificações, as condições de prestação do serviço, garantia, prazos, preços, formas 
de pagamentos e demais condições deste Aviso, sendo vedada qualquer alteração sem expressa autorização da Câ-
mara, sob pena de recusa dos serviços.
4.3. Execução:
4.3.1. Prazo: A contratada deverá iniciar os trabalhos a partir da data fixada na Autorização de Serviço (AS), emitida 
pela Administração.
4.3.2. O prazo para conclusão integral dos serviços será de até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data fixada 
na Autorização de Serviço (AS) emitida pela Seção de Contratos, admitida prorrogação contratual, nos termos do art.
111 da Lei nº 14.133/2021, mediante justificativa aceita pela Administração.
4.3.3. Na Autorização de Serviço (AS), emitida pela Câmara Municipal, constarão o prazo, o local, o horário e a descri-
ção dos serviços a serem entregues.
4.3.4. Caso o recebimento da Autorização de Serviço – AS não seja confirmado em até 2 dias úteis após seu encami-
nhamento, a contratante providenciará a sua publicação no Diário Oficial do Poder Legislativo de São José dos Cam-
pos – DOL (http://diario.camarasjc.sp.gov.br/dio), encaminhando ao endereço de e-mail fornecido pela Contratada o 
endereço eletrônico para consulta de sua íntegra, hipótese em que a Autorização de Serviços – AS será considerada 
recebida no dia útil subsequente a essa publicação.
4.3.5. Local de execução: Câmara Municipal, situada na Rua Desembargador Francisco Murilo Pinto, 33, Vila Santa 
Luzia, São José dos Campos – SP, CEP 12.209-535.
4.3.6. A execução do serviço na Câmara Municipal, quando necessário, deve ser realizada entre 8h00 e 11h30 e 13h30 
e 17h00.
4.3.7. Todos os serviços deverão ser executados em períodos previamente acordados com a Administração, preferen-
cialmente em janelas de manutenção, de forma a não impactar o funcionamento regular das atividades da Câmara 
Municipal. 
4.3.8. Não será admitida execução parcial sem autorização prévia da Câmara Municipal, por meio de sua Seção de 
Contratos.
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4.3.9. Não haverá exigência de garantia contratual prevista nos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133/2021, conside-
rando que o objeto não envolve execução física de obra civil e apresenta risco operacional reduzido. Ademais, o pa-
gamento à contratada será efetuado somente após a entrega, certificação e aceite definitivo dos serviços executados, 
o que garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas.
4.4. Condições de recebimento:
4.4.1. Recebimento Provisório: consistirá na conferência preliminar da execução e na verificação do atendimento ao 
escopo contratual, com emissão do respectivo Termo de Recebimento Provisório, no prazo máximo de 5 (cinco) dias 
úteis contados da finalização dos serviços pela contratada.
4.4.2. Recebimento Definitivo: será formalizado após análise detalhada pela equipe técnica responsável, incluindo 
testes operacionais e verificação da conformidade técnica e normativa, com emissão do respectivo Termo de Recebi-
mento Definitivo no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis contados da emissão do Termo de Recebimento Provisório. 
Havendo necessidade de ajustes ou correções, será concedido prazo razoável para providências pela contratada, sem 
ônus adicional à Administração.
4.4.3. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da contratada pela perfeita execução dos 
serviços nem pela reparação de eventuais falhas, nos limites estabelecidos pela legislação vigente e pelo contrato.
4.5. Do pagamento: O pagamento será realizado em parcela única, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da 
emissão do Termo de Recebimento Definitivo pela fiscalização da Câmara Municipal.

5. PENALIDADES
5.1. Nos termos do art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021, fica a Contratada sujeita às seguintes sanções:

a) Caracterizando-se a inexecução parcial do serviço, ficará a empresa sujeita a aplicação cumulativa de multa de 
15% (quinze por cento) calculada sobre o valor de cada item irregular;
b) Sendo total a inexecução, que também será caracterizada com a recusa injustificada pelo fornecedor em aceitar a 
presente Autorização de Serviço, a multa será de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato.

5.2. O atraso injustificado na execução do objeto sujeitará a Contratada às seguintes multas de mora, observado o art. 
162 da Lei 14.133/2021, sem prejuízo de eventual aplicação subsidiária das sanções previstas na legislação aplicável:

a) Por atraso injustificado na execução do(s) serviço(s) descrito(s) na Autorização de Serviço – AS, ficará essa empresa 
sujeita a multa diária de 0,5% (cinco décimos por cento) calculada sobre o valor do item ou itens em atraso;
b) Por prestação de serviço em desacordo com o descrito na Autorização de Serviço – AS, terá essa empresa dois dias 
para sanar a irregularidade. Persistindo a falha, aplicar-se-á multa diária de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o 
valor do item prestado em desacordo, pelo prazo máximo de 30 (trinta) dias, após o que, será caracterizada inexecu-
ção do contrato;
c) As sanções previstas nas alíneas “a” e “b” ficam limitadas a 30% (trinta por cento) do valor do contrato nos termos 
do art. 156, §3º da Lei Federal nº 14.133/2021.

5.3. Nos termos do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021, incidirão concomitantemente e independentemente das 
multas elencadas nos itens 5.1 e 5.2, as seguintes sanções administrativas:

a) ADVERTÊNCIA;
b) IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR com a Administração Pública direta e indireta no âmbito do Município de 
São José dos Campos pelo prazo máximo de 3 (três) anos; e
c) DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR com a Administração Pública direta e indireta de 
todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

6. CONDIÇÕES NECESSÁRIAS PARA CONTRATAÇÃO
6.1. A Contratada deverá ter regularidade fiscal, social e trabalhista para contratar com a Câmara Municipal, razão 
pela qual será emitida pela Seção de Compras os seguintes documentos para comprovação:

a) Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);
b) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de Negativa, relativa a Tributos Federais (inclusive às 
contribuições sociais) e à Dívida Ativa da União;
c) Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Estadual;
d) Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante;
e) Certidão de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);
f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou positiva com efeito de Negativa g) Registro da empresa junto 
ao CREA-SP, bem como indicação do profissional responsável técnico, com respectiva Anotação de Responsabilidade 
Técnica (ART) a ser apresentada antes da execução dos serviços;
h) Declaração, subscrita por representante legal, sob as penas da lei, de que cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 
7º da Constituição Federal.
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6.2. Ao encaminhar a proposta, a empresa declara tacitamente que:

a) Se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no 
inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, nos termos do inciso VI do artigo 68 da Lei Federal nº 14.133/2021; e
b) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 
previstas em lei e em outras normas específicas, nos termos do inciso IV do artigo 63 da Lei Federal nº 14.133/2021.

6.3. A contratação deverá ser instruída, ainda, com a consulta ao Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), 
ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e à Relação de Apenados do Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo (TCESP), a fim de se verificar impedimento de contratação ou declaração de inidoneidade pro-
ferida contra o prestador de serviço.

7. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
7.1. A presente contratação será celebrada com base na Lei Federal nº 14.133/2021 e reger-se-á pelos dispositivos 
legais aplicáveis, inclusive e subsidiariamente pelos Princípios Gerais de Direito e notadamente as seguintes normas:

a) Constituição da República Federativa do Brasil;
b) Constituição do Estado de São Paulo; e
c) Lei Orgânica do Município de São José dos Campos.

8. ESCLARECIMENTOS
8.1. Eventuais esclarecimentos poderão ser requeridos pelo e-mail compras@camarasjc.sp.gov.br e pelo telefone 
(12) 3925-6772.

MICHAEL BOCCATTO
Secretário Diretor-Geral

Documento assinado digitalmente
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